
 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA UNIVERSITÁRIA 

COMISSÃO DISCIPLINAR DOS 59º JUP´S 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 006/2011 

 

Processo nº 004/2011 – CD 

Origem: Comissão Disciplinar 

Tipificação: Denúncia por infração ao art. 258, § 2º, inc. II do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva. 

Requerente: Procuradoria de Justiça Desportiva  

Requerido: Sr. Marconi de Moura Júnior (Técnico de FUTSAL da Faculdade Boa Viagem) 

Relator: Auditora Maria Iva de Sousa 

 

Aos 18 dias do mês de maio do ano de 2011, por determinação do Senhor Presidente da Comissão 

Disciplinar dos 59º JUP´S, com sede e foro na Rua Dom Bosco, nº 871, sala 306, bairro da Boa Vista, cidade do 

Recife, Estado de Pernambuco, e de acordo com o artigo 45 (e seguintes) do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva - CBJD, em virtude da expulsão do requerido ocorrida na partida de FUTSAL masculino realizada entre 

as equipes da FBV e IBGM, no dia 13 de maio de 2011, no Ginásio do Colégio Boa Viagem, Recife-PE, tudo 

conforme súmula arbitral e relatório do delegado da partida. 

 O Requerido, nos termos da legislação em vigor, deverá comparecer para que apresente sua defesa por 

meio de provas que julgar necessárias, constantes de documentos e testemunhas, se houver. 

 Faço saber ainda, que o não comparecimento de V.Sª à referida audiência importará no julgamento à 

sua revelia e aplicação de pena de confissão, quanto à matéria do fato.  

 Finalmente, V.Sª deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seus advogados, 

sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo preposto, credenciado, que tenha conhecimento dos fatos e cujas 

declarações obrigarão à V.Sª. 

  

Intimado: Sr. Marconi de Moura Júnior (Técnico de FUTSAL da Faculdade Boa Viagem) 

Data / Hora: 23 de maio de 2011 (segunda-feira) / às 18 horas e 30 minutos 

Local: Rua Dom Bosco, nº 871, sala 306, Boa Vista, Recife-PE, (Sede da FAPE). 

 

 Publique-se e cumpra-se. 

 

Recife – PE, 18 de maio de 2011. 

 

_________________________________________ 

SECRETÁRIO DA COMISSÃO DISCIPLINAR 



 

 

 

 

 


